
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O REGISTRO DE  NASCIMENTO 
 
 
 

 
MÃES SOLTEIRAS (REGISTRO SÓ NO NOME DA MÃE): 
 
 

 Declaração de Nascido Vivo expedida pelo hospital (via amarela) 

que deverá ser apresentada sem rasura ou emenda. Em caso de 

emenda, deverá ser ressalvada pelo médico (a), assinada e carimbada; 

 
 Documento de identificação (RG ou Carteira de Trabalho na versão física ou 

CNH); 

 
 A mãe poderá informar o nome e o endereço do suposto pai. Neste 

caso, os supostos pai e mãe serão chamados pelo juiz para uma 
reunião, junto com o Promotor de Justiça, momento em que o pai 
poderá confirmar ou negar a paternidade. Caso o pai negue a 
paternidade, o filho, representado pela sua mãe, poderá ajuizar a 
ação de investigação de paternidade. Pedindo, inclusive, alimentos 
para seu sustento. 
 

 
PAIS CASADOS (EM COMUM): 
 
 Declaração de Nascido Vivo expedida pelo hospital (via amarela) 

que deverá ser apresentada sem rasura ou emenda. Em caso de 

emenda, deverá ser ressalvada pelo médico (a), assinada e carimbada; 

 
 Documento de identificação (RG ou Carteira de Trabalho na versão física ou 

CNH); 

 
 Certidão de casamento; 

 
 Basta a presença de um dos pais. 

 
 

 



 

 

 

 

 PAIS SOLTEIROS: 
 
 

 Declaração de Nascido Vivo expedida pelo hospital (via amarela) 

que deverá ser apresentada sem rasura ou emenda. Em caso de 

emenda, deverá ser ressalvada pelo médico (a), assinada e carimbada; 

 
 Presença indispensável do pai com documento de 

identificação especificado acima. Não é necessária a 
presença da mãe, porém, faz-se imprescindível a 
apresentação de documento de identificação da mesma (RG, 
Carteira de Trabalho na versão física ou CNH); 

 
 O registro pode ser feito sem a presença do pai somente se este constituir 

procurador através de procuração pública. 
 


